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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE 
MINISTROS QUE APROVA O PLANO DE SITUAÇÃO DE ORDENAMENTO DO ESPAÇO 
MARÍTIMO NACIONAL PARA AS SUBDIVISÕES CONTINENTE, MADEIRA E 
PLATAFORMA CONTINENTAL ESTENDIDA - PCM (MM) - (REG. R 222/2019). 

 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 

A Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o “Projeto de Resolução do Conselho de Ministros que aprova 

o plano de situação de ordenamento do espaço marítimo nacional para as subdivisões 

continente, madeira e plataforma continental estendida - PCM (MM) - (Reg. R 222/2019).” 

 

O supramencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores a 8 de agosto de 2019, tendo sido enviado à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 
 

A apreciação do presente Projeto de Resolução enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 

229.º, da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo. 
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada permanente 

competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do Regimento. 

 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 
 

a) Na generalidade  

A iniciativa ora em apreciação começa, em sede de exposição de motivos, por referir que “O 

mar é um ativo estratégico que importa valorizar, preservar e ordenar, sendo que a sua 

riqueza em recursos naturais e posição geoestratégica de Portugal propicia o 

desenvolvimento de atividades que fomentem uma economia do mar dinâmica e 

sustentável.” 

Seguidamente, acrescenta-se que “O ordenamento do espaço marítimo constitui um 

instrumento fundamental para a criação das condições necessárias para que o uso privativo 

de espaço marítimo nacional ocorra sem colocar em causa o usufruto comum e a liberdade 

de circulação nos oceanos.” 

Neste contexto, em concreto, alega-se que “O ordenamento do espaço marítimo nacional é 

feito através da elaboração de um plano de situação que abrange todas as zonas marítimas 

definidas no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, dá execução às orientações 

de desenvolvimento estratégico estabelecidas na Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020 

e tem os seguintes objetivos: 

i) Promover a exploração económica sustentável, racional e eficiente dos recursos marinhos 

e dos serviços dos ecossistemas; 

ii) Preservar, proteger e recuperar os valores naturais dos ecossistemas marinhos com vista 

à manutenção do bom estado ambiental do meio marinho; 
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iii) Prevenir e minimizar os riscos decorrentes das catástrofes naturais, de alterações 

climáticas ou da ação humana; 

iv) Garantir a segurança jurídica e transparência dos procedimentos conducentes à 

atribuição dos títulos de utilização privativa; 

v) Garantir a minimização de conflitos entre usos e atividades que ocorrem em espaço 

marítimo nacional; 

vi) Contribuir para a coesão nacional e gestão partilhada do domínio público marítimo entre 

o governo da República e os governos das regiões autónomas; 

vii) Contribuir para o conhecimento do oceano e reforçar a capacidade científica e 

tecnológica nacional; 

viii) Assegurar as interações terra-mar e a coerência entre o ordenamento do espaço 

marítimo e os instrumentos de gestão territorial que impendem sobre a zona costeira.” 

 

Por fim, sustenta-se que “O Plano de Situação de Ordenamento do Espaço Marítimo 

Nacional (PSOEM) é o primeiro instrumento que procede ao ordenamento do espaço 

marítimo nacional, considerando o mar territorial, a zona económica exclusiva e a 

plataforma continental até ao seu limite exterior. O PSOEM vem assim dar um contributo 

importante para a coesão nacional, reforçando a ligação do Continente aos arquipélagos da 

Madeira e dos Açores, consolidando a componente geopolítica do designado Triângulo 

Estratégico Português, como uma centralidade marítima na bacia do Atlântico.” 

Assim, em concreto, “o Conselho de Ministros resolve: 

1 - Aprovar o Plano de Situação de Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional (PSOEM) 

para as subdivisões Continente, Madeira e Plataforma Continental Estendida, cujas 

orientações e espacializações são as constantes dos anexos I a III à presente resolução, da 

qual fazem parte integrante, correspondendo respetivamente a: 

a) Volume I - Enquadramento, Estrutura e Dinâmica 

b) Volume II - Metodologia Geral: Servidões, Usos e Atividades; 

c) Volume III - Atividades que Requerem Reserva de Espaço Marítimo Nacional. 

2 - Estabelecer que o PSOEM e os documentos que o acompanham, nomeadamente o 

Relatório Ambiental final e respetiva Declaração Ambiental, ficam depositados na Direção-
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Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM) e, no caso das regiões 

autónomas, nos organismos indicados pelos respetivos governos regionais, podendo ser 

consultado nesses locais ou no sítio www.psoem.pt, cuja gestão é da responsabilidade da 

DGRM. 

3 - Estabelecer que a informação geoespacial associada ao PSOEM consta do respetivo 

GeoPortal, nos termos previstos no anexo IV à presente resolução, da qual faz parte 

integrante, cuja gestão é da responsabilidade da DGRM, sendo disponibilizado um manual 

de utilização do GeoPortal. 

4 - Prever que a informação geoespacial associada ao PSOEM deve ter em consideração o 

Sistema Nacional de Informação Geográfica e o Sistema Nacional de Informação Territorial, 

desde que tecnologicamente interoperáveis, em articulação com o Instituto Hidrográfico e 

a Direção-Geral do Território, de acordo com as competências próprias no domínio da 

produção de cartografia nacional de referência e da disponibilização de informação 

territorial. 

5 - Estabelecer que os conjuntos de dados geográficos a constar no GeoPortal são obtidos a 

partir de serviços disponibilizados pelo Sistema Nacional de Informação Geográfica e pelo 

Sistema Nacional de Informação Territorial, desde que tecnologicamente interoperáveis, ou, 

quando não constem nesse sistema, junto das respetivas entidades produtoras, para que o 

GeoPortal esteja permanentemente atualizado. 

6 - Prever que a disponibilização da informação geoespacial é feita sob a forma digital com 

recurso a meios eletrónicos através da Internet, cujo acesso é livre e sem restrições a todos 

os cidadãos, estando disponível nas línguas portuguesa e inglesa através do GeoPortal, sem 

prejuízo de existirem nas regiões autónomas plataformas idênticas para as subdivisões da 

Madeira e dos Açores.  

7 - Estabelecer que as entidades produtoras de informação georreferenciada com incidência 

no espaço marítimo nacional facultam à DGRM as informações necessárias para que o 

GeoPortal esteja permanentemente atualizado. 

8 - Estabelecer que a espacialização de usos e atividades é apresentada nas fichas de usos e 

atividades, que descrevem a metodologia seguida para a espacialização dos usos e atividade 
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em causa, bem como as boas práticas que devem ser observadas pelos titulares no uso de 

espaço marítimo. 

9 - Estabelecer que as áreas relevantes para a conservação da natureza identificadas no 

PSOEM, com base no relatório do Grupo de Trabalho criado pelo Despacho n.º 1/2017, da 

Ministra do Mar, de 6 de março, podem vir a integrar uma Rede Nacional de Áreas 

Marinhas Protegidas, ecossistemicamente representativa e coerente, nas zonas marítimas 

sob jurisdição portuguesa, sem prejuízo das competências próprias das regiões autónomas. 

10 -Estabelecer que, sem prejuízo da espacialização de usos e atividades, o PSOEM, 

subdivisão Continente, define uma faixa de proteção a usos comuns destinada 

fundamentalmente a salvaguardar as atividades recreativas de turismo e a pequena pesca 

que ocorre ao longo da costa continental portuguesa, atenta a relevância socioeconómica 

destas atividades, especialmente para as populações dessas áreas, bem como aos usos e 

respetivos regimes decorrentes das normas legais e regulamentares em vigor, que 

estabelecem as bases e o quadro institucional para uma gestão sustentável, incluindo 

medidas adequadas à proteção e valorização dos valores e dos recursos naturais na sua área 

de intervenção. 

11 -Estabelecer que o quadro de governança do PSOEM é o previsto no anexo I à presente 

resolução. 

12 -Determinar que, para cada subdivisão do PSOEM, é criada, por despacho do membro 

do Governo responsável pela área do mar, uma comissão de acompanhamento. 

13 -Estabelecer que a DGRM e os organismos das regiões autónomas responsáveis pelo 

ordenamento do espaço marítimo, devem cooperar de modo a assegurar a coordenação 

necessária para que o processo de ordenamento do espaço marítimo nacional seja coerente 

nas quatro subdivisões (Continente, Açores, Madeira e Plataforma Continental Estendida) 

e contribua para a coesão nacional. 

14 -Atribuir à DGRM a responsabilidade de assegurar as condições para que a coordenação 

com os organismos das regiões autónomas seja eficaz, convocando as reuniões que para o 

efeito considere necessárias, bem como organizar seminários técnicos e outras iniciativas 

que promovam a atualização de conhecimentos e troca de experiências relativas ao 

ordenamento do espaço marítimo. 
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15 -Atribuir à DGRM a responsabilidade pelo cumprimento do disposto no artigo 11.º do 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, na sua atual redação. 

16 -Estabelecer que a presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação.” 

 

b) Na especialidade 

Na análise na especialidade não foram apresentadas propostas de alteração. 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS absteve-se quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer desfavorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer favorável quanto à iniciativa.  

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer desfavorável quanto à iniciativa, uma vez que 

o PSOEMN foi elaborado com base na atual lei de bases do ordenamento e gestão do espaço 

marítimo nacional e no decreto lei que a desenvolve que violam o princípio da gestão 

partilhada do mar, plasmado no Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos 

Açores. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Subcomissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do PCP e do PPM, que não 

se manifestaram sobre a iniciativa em apreço.  

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 
 

Com base na apreciação efetuada, a Subcomissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou  por maioria,  emitir parecer desfavorável  ao “Projeto  de Resolução do  
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Conselho de Ministros que aprova o plano de situação de ordenamento do espaço marítimo 

nacional para as subdivisões continente, madeira e plataforma continental estendida - PCM 

(MM) - (Reg. R 222/2019).” 

 

Madalena do Pico, 3 de outubro de 2019 

 

A Relatora, 

         

Marta Ávila Matos 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 
 

A Presidente, 

 
Maria da Graça Silva 


